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NOTA INFORMATIVA DE ACIDENTE COM AERONAVE  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 07/ACCID/2013 

Data/Hora (locais): 13-07-2013; 19:20 Local: Aeródromo do Mogadouro (LPMU) 

Aeronave Tipo: Planador G103A 
TWIN II ACRO Matrícula: CS-PBH Nº de série: 3733-K-48 

Operador Município do Mogadouro – Câmara Municipal 

Origem/Destino Voo local 

Pessoas a bordo 2 

Lesões Tripulação  Passageiros  Outros  

Fatais 0 0 0 

Graves 0 0 1 

Ligeiras / Nenhumas 1 1  

Danos na aeronave: Ligeiros 

 
BREVE DESCRIÇÃO: 
A aeronave descolara do aeródromo do Mogadouro para realizar um voo local com um passageiro a 
bordo. 
Durante a aterragem na pista 03, quase a finalizar a corrida de aterragem e sem que o piloto se tenha 
apercebido, a asa direita da aeronave colheu uma pessoa de sexo feminino, que se aproximou dema-
siado da berma da pista para captar fotografias, tendo perdido a noção da envergadura da aeronave. 
A espectadora ainda foi avisada pelos pilotos presentes na pista para se afastar, não tendo a mesma 
acatado as indicações prestadas. 
Face às lesões apresentadas, foi ativado o INEM que desencadeou os meios necessários para a eva-
cuação da expectadora. 
O piloto e o passageiro não sofreram lesões e a aeronave não teve danos. 
O GPIAA recebeu o reporte do acidente às 19:45 locais do posto da GNR do Mogadouro e posterior-
mente a respetiva notificação on-line do Diretor do Aeródromo do Mogadouro 
.  

 
Por força do nº 1, do art.º 5º do Regulamento (UE) Nº 996/2010, do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 20 de outubro e do nº 1 do art.º 11º do Dec. Lei Nº 318/99, de 11 de agosto, o GPIAA abriu 
um processo de investigação sobre as causas do acidente. 

 Esta nota informativa é divulgada para efeitos de prevenção de acidentes. 

 A informação constante deste documento tem caráter provisório e contém APENAS um resumo 
dos acontecimentos, estando sujeita a alterações durante o processo de investigação.  

 A investigação de segurança não tem por objetivo o apuramento de culpas ou a determinação 
de responsabilidades mas, e apenas, a recolha de ensinamentos suscetíveis de evitarem futu-
ros acidentes. 


